
 

 

ATA N° 26/2014 
 

 

22ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

 

Ao PRIMEIRO (1º) dia do mês de JULHO do ano de Dois Mil e Quatorze (2014), às 10h50min; sob 

a Presidência do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI e sob a Secretaria do Vereador ALAN DE 

SOUZA KANASHIRO, primeiro Secretário, de maneira concomitante, iniciou-se a 22ª SESSÃO 

ORDINÁRIA do 2º Ano Legislativo da 17ª Legislatura depois da chamada nominal, com a 

confirmação de quórum regimental, contando com a presença de todos os Vereadores e “Invocando as 

bênçãos e a proteção de DEUS, a Câmara Municipal de Monte Mor dá início aos trabalhos desta 

Sessão”, e assim, o Senhor Presidente declara aberta a presente Sessão Ordinária, solicitando ao 

primeiro Secretário que faça a leitura do EXPEDIENTE, conforme segue: Leitura e votação da ATA 

Nº. 25 de 24/06/2014 (21ª SESSÃO ORDINÁRIA); O Senhor Presidente solicitou a dispensa da 

leitura da mesma, a seguir fora à votação, aprovada por unanimidade; Logo a seguir, foi feito à leitura 

no expediente das seguintes matérias: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 006/2014 – “Altera 

dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Monte Mor e dá outras providências”, de 

autoria da Mesa da CÂMARA MUNICIPAL; Referente Art. 127 - Sessões Ordinárias Semanais início 

18horas; PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 007/2014 – “Altera dispositivos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria da Mesa da CÂMARA 

MUNICIPAL; Referente Art. 213 – Votações de Proposituras; Diversas correspondências recebidas 

de órgãos: Federal, Estadual e Municipal e outros – a disposição na Secretaria Legislativa; Dando 

seqüência aos trabalhos da mesa, foi feito a leitura das seguintes INDICAÇÕES: Nº s. 0297, 0303, 

0304, 0305, 0306, 0307, 0308 e 0309/2014 – todas de autoria do Vereador EDUARDO BISPO DA 

SILVA; 0298, 0299, 0300, 0301 e 0302/2014 - todas de autoria do Vereador EVERALDO DE 

MORAIS SANTANA; 0310, 0311, 0312 e 0313/2014 – todas de autoria do Vereador SALVADOR 

LEITE MERCEDES (Sassá); 0296 0314 e 0315/2014 – todas de autoria do Vereador VANDERLEI 

SOARES; O Senhor Presidente, determinou à Secretaria Legislativa, o envio das indicações dentro do 

prazo regimental; Não havendo mais nenhuma matéria na fase de leituras e debates para deliberação, 

passou-se imediatamente para os inscritos; Inscreveram-se para fazer uso da Tribuna Livre os 

Senhores Vereadores: SALVADOR LEITE MERCEDES; VALDECIR TORRES; EDUARDO BISPO 

DA SILVA; WALTON ASSIS PEREIRA e EVERALDO DE MORAIS SANTANA; Não havendo 

mais nenhuma matéria na fase de leituras e debates para deliberação, sem o intervalo regimental, fora 

dada a seqüência dos trabalhos, com a chamada nominal conforme regimento, e com conferência de 

quórum, o Senhor Presidente iniciou imediatamente a ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº. 

0093/2014 – “Mapeamento das pessoas portadoras de deficiências ou mobilidade reduzida, no 

Município de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria do Vereador EDUARDO BISPO DA 

SILVA; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por unanimidade; PROJETO 

DE LEI Nº. 0096/2014 – “Estabelece que em todos os estabelecimentos de ensino e em creches 

Municipais haverá funcionários treinados a prestar serviços de Primeiros Socorros”; de autoria do 

Vereador MURILO ANTONIO DE SOUSA RINALDO; após leitura e discussão, o mesmo vai para 

votação, aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº. 0100/2014 - “Dispõe sobre denominação 

da Estrada Municipal MOR 463, que se inicia em meados da Estrada Mor 020, próximo à antiga 

chaminé e se finda em meados da Estrada Mor 140 (Estrada Jair Gonçalves)”, de autoria do Vereador 

MURILO ANTONIO DE SOUSA RINALDO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, 

aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº. 0102/2014 – “Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo para Criar Ficha no Orçamento Programa para 2014 e dá outras providências”, R$ 

586.000,00 (Secretaria de Finanças) – de autoria do PODER EXECUTIVO; após leitura e discussão, o  



 

 

 

 

mesmo vai para votação, aprovado por unanimidade; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº - 

003/2014 – “Dispõe sobre o acréscimo do parágrafo único no Artigo 10 e a nova redação do Artigo 17 

da Lei Complementar Nº. 17 de 05 de Novembro de 2010 e acrescenta os parágrafos: 1º e 2º no artigo 

17 da Lei Complementar Nº. 19 de 05 de Novembro de 2010 e dá outras providências”, de autoria do 

PODER EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por 

unanimidade; Não havendo mais nada a deliberar na Ordem do Dia, o Senhor Presidente deu-se por 

encerrada a VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA do ano de 2014, às 12h30minh, 

convocando os Senhores Vereadores para a VIGÉSIMA TERCEIRA  (23ª) SESSÃO ORDINÁRIA, a 

realizar-se no dia 07/07/2014, às 18h00min. Eu, ALAN DE SOUZA KANASHIRO, primeiro 

Secretário, lavrei a presente Ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretários desta 

Egrégia Casa de Leis. 
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